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6. CONDIÇÕES GERAIS DE ARMAZENAGEM 
 
(...). 
 
6.2 Para locais que armazenem É permitida a armazenagem, para consumo próprio, de cinco ou menos 
recipientes transportáveis, com massa líquida de até 13 kg de GLP, cheios, parcialmente cheios ou vazios, 
devem devendo ser observados os seguintes requisitos: 
 
(...) 
 

7. ÁREA DE ARMAZENAMENTO DE APOIO 
 
(...) 
 

8. VEÍCULOS TRANSPORTADORES DE RECIPIENTES DE GLP E OUTROS VEÍCULOS 
DE APOIO 
 
(...) 
 

9. PAREDE RESISTENTE AO FOGO 
 
(...) 
 

10. CLASSIFICAÇÃO DE ÁREA PERIGOSA PARA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 
 
(...) 
 

11. SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO 
 
(...) 
 

12. ARMAZENAMENTO DE RECIPIENTES TRANSPORTÁVEIS DE GLP EM CENTRO 
DE DESTROCA, OFICINA DE REQUALIFICAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO E OFICINA DE 
INUTILIZAÇÃO DE RECIPIENTES TRANSPORTÁVEIS DE GLP 

 
(...) 
 

13. ARMAZENAMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE RECIPIENTES TRANSPORTÁVEIS DE 
GLP EM PALETES ESTRUTURADOS 
 
(...) 
 

14. ARMAZENAMENTO DE RECIPIENTES TRANSPORTÁVEIS DE GLP EM BALSAS 
OU PONTÕES 
 
(...) 
 

15. ARMAZENAMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE RECIPIENTES TRANSPORTÁVEIS DE 
GLP EM CONTÊINERES 
 
(...) 
 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
(...) 
 


